
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Presidente
Kennedy — ES

COMDECA - PK
Criado através da Lei Municipal nº 741,de 22 de Agosto de 2007

RESOLUÇÃONº 18, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

Aprovar a logomarca oficial do
COMDECA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de
Presidente Kennedy/ES, em reunião ordinária realizada no dia 15 de junho de 2023, no uso
de suas atribuições que lhe confere na Lei Municipal nº 741/2007 de 02 de Agosto de 2007
e atualizações;

RESOLVE:

Art. 1º — Aprovar a logomarca oficial do COMDECA/PK, como segue abaixo:
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Art. 2º — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VAe-ES, 21 de junho de 2028.
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